
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia
Coordenação da Presidência - CONDER/DIPRE/CPR

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA Nº 001 / 2023

 
A Diretoria Executiva da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia – CONDER,
no uso das suas atribuições, conforme estabelecido no Estatuto vigente, Artigo 19, Incisos XII e
XIII,

 

CONSIDERANDO:
 

· A necessidade de manter um padrão de trabalho uniforme para gerenciamento adequado de
contratos e convênios da CONDER;
· Que o POLO, sistema gerencial da CONDER de Acompanhamento de Contratos e Convênios,
vem apresentando inconsistências nas informações/relatórios extraídos e está em manutenção
desde abril de 2022;
· A necessidade de assegurar o fluxo de informações de contratos e convênios para subsidiar a
decisão dos respectivos gestores e atender demandas da administração direta e dos órgãos de
Controle;
· Que o FIPLAN, Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da
Bahia, tem sido a fonte de consulta e conciliações das informações relacionadas aos contratos
e convênios;
 
 

RESOLVE:
 
1. Criar um grupo de trabalho, formado pela superintendente da SUFIN, pelo coordenador da
CGE, pelo coordenador da CCI, acompanhados dos auxiliares que estes indicarem, para
analisar e desenvolver ações de ajustes e parametrização do sistema POLO, em manutenção,
apresentando, no prazo de 30 (trinta) dias dessa Resolução, o cronograma com o termo final
para saneamento das inconsistências;
 
2. Restringir, temporariamente, o acesso ao sistema POLO a consultas pelos gestores dos
respectivos contratos e convênios (diretores, superintendentes e demais empregados por estes
autorizados);
 
3. As informações extraídas do sistema POLO, durante o período de manutenção, devem ser
validadas junto ao FIPLAN para a confecção de documentos de uso gerencial e de atendimento
a demandas externas.
 

Resolução 00061234268         SEI 043.4058.2023.0001807-17 / pg. 1

Ref.3018297-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
2N

D
U

0M
D

Q
5



4. Caberá a Coordenação de Controle Interno – CCI, quando demandada por órgãos externos,
requerer da área responsável pelo gerenciamento da informação, a validação da conformidade
dos documentos e relatórios extraídos, enquanto mantido o período de manutenção.
 
5. Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Documento assinado eletronicamente por José Gonçalves Trindade, Presidente, em 30/01/2023, às
16:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Dantas de Melo Britto , Diretora, em 30/01/2023, às
17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Mauricio Mathias Rabelo de Morais , Diretor, em
30/01/2023, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Valter dos Santos Conceição , Diretor, em 30/01/2023, às
17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Vieira de Mello Elgaid , Diretor, em 30/01/2023, às
18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00061234268
e o código CRC E17C406B.

Referência: Processo nº 043.4058.2023.0001807-17 SEI nº 00061234268
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

JOSE GONCALVES TRINDADE
Responsável - Assinado em 11/04/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Q2NDU0MDQ5
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